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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997- 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 181 ..................................................................... 

.................................................................................... 

XX – em locais sinalizados de estacionamento privativo 
para pessoas portadoras de deficiência física ou mobilidade 
reduzida ou para idosos, exceto se o veículo tiver identificação 
específica e o motorista ou algum passageiro se enquadrar em 
uma destas hipóteses. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade: multa; 

Medida administrativa: remoção do veículo. ”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O direito de estacionar em vaga específica para as pessoas 

portadoras de deficiência física ou mobilidade reduzida ou dos idosos nem sempre é 

respeitado. Afinal, uma rápida circulada por centros comerciais e ruas movimentadas 

comprova o quanto as vagas destinadas para quem possui dificuldades de 

locomoção são ocupadas indevidamente, sendo que muitos dos infratores 

abordados são jovens e pessoas sem qualquer problema físico. 

Certamente muitos cadeirantes ou idosos já perderam as 

contas de quantas vezes foram obrigados a comprar “briga” para ver o seu direito 

assegurado quanto ao uso de vaga privativa em estacionamento ou, usar vagas 

distantes e ter de percorrer longa distância para acessar determinado edifício, 

podendo nesse ínterim, se sujeitar à iminente risco de vida. Frisando que no caso do 

cadeirante a situação pode se tornar um pouco mais complicada e perigosa em 

razão deste precisar da rampa projetada para a acessibilidade local, que, 

geralmente é construída próxima à vaga privativa para as pessoas portadoras de 

deficiência física. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7864/2010 

3 

Inclui-se nesse rol de desrespeito ao uso de vaga privativa as 

utilizadas por pessoas com mobilidade reduzida, temporária ou permanente, ou seja, 

daqueles que em virtude de acidentes, de doenças ou patologias neurológicas, ou 

ortopédicas possam vir a ter redução da mobilidade, temporária ou permanente dos 

membros inferiores, como são comuns nos casos de lesão medular, AVC (acidente 

vascular cerebral), TCE (trauma crânio-encefálico), derrame, mal de Parkinson, 

Alzheimer, ataxia, hemiplegia, etc. Levando-se em conta que muitas destas 

condições limitadoras da mobilidade podem se configurar de natureza permanente 

ou que se agravam com o passar do tempo de acordo com laudos comprobatórios, 

excetuando-se, é claro, as que podem ser sanadas com tratamento adequado.  

Deste modo apresentamos a referida modificação do artigo 181, 

do Código de Trânsito Brasileiro, para dar maior garantia que o direito a que faz jus a 

pessoa com deficiência física ou mobilidade reduzida ou o idoso seja devidamente 

respeitado com a aplicação de penalidade adequada ao motorista infrator.  

Por estas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2010. 

 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  
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I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  
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XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - leve;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  
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Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


